
  
 

 

REQUERIMENTO 

 

Assunto: Solicita reforço do efetivo da Guarda Civil Municipal (GCM) 
na região do Parque Campolim, diante do aumento de furtos, roubos, furtos 
de fiação elétrica e uso de drogas em áreas públicas. 

 

CONSIDERANDO que a segurança pública é direito fundamental do 

cidadão e dever do Estado, cabendo ao Município atuar de forma preventiva por 

meio da Guarda Civil Municipal, nos termos do art. 144, §8º, da Constituição 

Federal; 

CONSIDERANDO que a Guarda Civil Municipal tem como atribuição a 

proteção dos bens, serviços e instalações do Município, bem como a atuação 

preventiva em apoio à segurança urbana; 

CONSIDERANDO os reiterados relatos de comerciantes, moradores e 

frequentadores da região do Parque Campolim acerca do aumento de furtos e 

roubos, inclusive de fios e cabos elétricos, causando prejuízos financeiros e 

insegurança; 

CONSIDERANDO que o furto de fiação elétrica tem impactado diretamente 

estabelecimentos comerciais, iluminação pública e áreas de lazer, gerando 

sensação de abandono e vulnerabilidade; 

CONSIDERANDO as reclamações relacionadas ao uso excessivo de 

drogas no interior e entorno do parque, afetando famílias, crianças, praticantes de 

atividades físicas e frequentadores do local; 

CONSIDERANDO que o Parque Campolim é um dos principais 

cartões-postais da cidade, concentrando grande fluxo de pessoas, eventos e 

atividades comerciais, exigindo atenção especial do poder público; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 
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1.​ Qual o atual efetivo da Guarda Civil Municipal destacado para 

patrulhamento na região do Parque Campolim, especificando número de agentes 

por turno e viaturas disponíveis; 

2.​ Se existe planejamento para reforço do efetivo da GCM na região, 

com aumento de rondas ostensivas, patrulhamento preventivo a pé e motorizado; 

3.​ Quais medidas estão sendo adotadas para coibir o uso e tráfico de 

drogas no interior do parque e em seu entorno; 

4.​ Se há integração operacional com a Polícia Militar e demais forças 

de segurança para atuação conjunta na região; 

5.​ Se há estudos para ampliação do monitoramento por câmeras, 

inclusive com tecnologia de reconhecimento e acompanhamento em tempo real; 

6.​ Caso não haja planejamento de reforço, quais os motivos e qual o 

cronograma previsto para eventual ampliação da segurança na região. 

Atenciosamente, 

 
S/S, Sorocaba, 04/03/26 

 
 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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